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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EDIO LOPES)

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012 (Código Florestal), para obrigar ao
reflorestamento de área igual à inundada por
reservatórios de usinas hidrelétricas situadas
na Amazônia Legal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 12.651, de 25 de

maio de 2012 (Código Florestal), para obrigar ao reflorestamento de área igual

à  inundada  por  reservatórios  de  usinas  hidrelétricas  situadas  na  Amazônia

Legal.

Art.  2º  O art.  5º  da  Lei  nº  12.651,  de  25 de maio  de 2012

(Código Florestal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 5º ............................................................

........................................................................

§ 4º Além da servidão administrativa prevista no caput deste

artigo,  o  empreendedor  de  usina  hidrelétrica  situada  na

Amazônia Legal está obrigado à elaboração e à implantação,

ao  longo  do  licenciamento  ambiental,  de  projeto  de

reflorestamento  com área  igual  à  inundada  com no  mínimo

50% (cinquenta por  cento)  de espécies vegetais  nativas,  de

preferência em áreas degradadas em qualquer região do País,

com orçamento incluído no projeto da usina.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Edio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211477994800
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JUSTIFICAÇÃO

A  implantação  de  usinas  hidrelétricas  (UHEs)  na  Amazônia

sempre se revestiu de polêmicas, nos aspectos estratégico, econômico, social

e ambiental, entre outros. Os significativos impactos causados por usinas como

Balbina e Tucuruí, anteriores ao advento da legislação ambiental, nunca serão

esquecidos, ainda mais, no primeiro caso, quando nem mesmo a justificativa

econômica  pôde  ser  invocada,  em  face  do  desastre  ambiental  por  ela

provocado.

Alternativas  menos  impactantes  vêm  sendo  buscadas  nos

últimos anos, tais como usinas com reservatórios a fio d’água. O exemplo mais

conhecido é o da UHE de Belo Monte, que resultou de um remodelamento do

projeto de Kararaô, com redução da área inundada pelo reservatório de 1.225

para  400  km2,  o  que  evitou  a  inundação,  entre  outras,  da  Área  Indígena

Paquiçamba.  Mesmo  assim,  usinas  hidrelétricas  construídas  na  Amazônia

sempre  terão  impactos  significativos,  principalmente  aqueles  causados  pela

inundação de grandes áreas, quase sempre recobertas por florestas nativas.

Essa a maior justificativa para a proposição deste projeto de lei,

que pretende, mediante a inclusão de dispositivo no Código Florestal, obrigar o

empreendedor ao reflorestamento de área igual à inundada por reservatórios

de  usinas  hidrelétricas  situadas  na  Amazônia  Legal.  Determina-se  que  no

mínimo 50% do reflorestamento seja feito com espécies vegetais nativas, ao

longo  do  processo  de  licenciamento  ambiental  do  empreendimento  e,  de

preferência,  em  áreas  degradadas  em  qualquer  região  do  País,  e  que  o

orçamento seja incluído no projeto da usina.

Dada a importância da matéria, peço o apoio dos nobres Pares

para a sua rápida discussão e aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EDIO LOPES *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima 

de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 

(quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e aprovado 

até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento para 

a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 

interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras 

formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades:  

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e 

de rocha;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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II - proteger as restingas ou veredas;  

III - proteger várzeas;  

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;  

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico;  

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;  

VII - assegurar condições de bem-estar público;  

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares.  

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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